
Oficio: nº GAB/SJ–126/2013
Assunto: encaminho projeto de lei

Araxá, 21 de outubro de 2013
Ex.mo. Senhor Presidente,

 
Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que acresce categoria de servidores ao benefício concedido pelo artigo 1.º da Lei Municipal n.º 3.517/1998, que instituiu adicional de urgência.

 
A proposta, levando em consideração a necessidade de ampliação da gama de servidores lotados no Pronto Atendimento Municipal, acresce categorias de servidores àqueles já atendidos pelo dispositivo que se pretende alterar.
 
Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá

Ilmo. Sr.

Miguel Alves Ferreira Júnior
D.D.Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

PROJETO DE LEI N.º 197/2013

Altera dispositivo da Lei 3.517, de 07 de julho de 1998, que dispõe sobre adicional de urgência e dá outras providências.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 
Art. 1º. Fica alterado o artigo 1º da Lei Municipal nº 3.517, de 07 de julho de 1998, que dispõe sobre adicional de urgência e dá outras providências, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - O servidor público municipal no exercício das funções do cargo de Enfermeiro, Dentista, Auxiliar de Enfermagem, Técnico de Enfermagem, Facilitadora, Recepcionista ou Auxiliar de Consultório Dentário, lotados no Pronto Atendimento Municipal, perceberão adicional de urgência com valor correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do seu vencimento.”

 
Art. 2º. Para fazer face às despesas decorrentes da presente Lei serão utilizados recursos do orçamento vigente na fichas destinadas ao pagamento daqueles profissionais, suplementadas com recursos da anulação parcial da ficha orçamentária n.º 116.

 
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ______ de 2013.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá

LEI Nº 3.517 - DE 07 DE JULHO DE 1999.
DISPÕE SOBRE ADICIONAL DE URGÊNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 

Art. 1º - O servidor público municipal no exercício das funções do cargo de Enfermeiro, Dentista, Auxiliar de Enfermagem, Recepcionista ou Auxiliar de Consultório Dentário, lotado na Unidade de Pronto Atendimento - UPA, perceberá adicional de urgência, a partir do mês de junho de 1999, com valor correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do seu vencimento.
 Art. 2º - O médico plantonista da UPA, contratado nos termos da legislação própria, perceberá remuneração, de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) por plantão de 12 (doze) horas ou proporcional ao tempo efetivamente trabalhado, reajustado na forma da Lei nº 3.205 de 28 de janeiro de 1997.

 

Art. 2º. O médio plantonista do PAM – Pronto Atendimento Municipal, contratado nos termos da legislação própria, perceberá remuneração de R$ 500,00 (quinhentos reais) por plantão de 12 (doze) horas ou proporcional ao tempo efetivamente trabalhado, reajustado na mesma época e forma dos demais servidores públicos municipais.
 

Parágrafo único. O médico plantonista fará jus à adicional de produtividade de até 100% (cem por cento) do valor de remuneração pelo plantão conforme critérios definidos pelo Executivo, que no prazo de 30 (trinta) dias enviará à Câmara Municipal de Araxá projeto de Lei instituindo adicional de produtividade aos demais servidores da área de saúde. (redação dada pela Lei nº  6.090, de 02/12/2011)
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Ministro OLAVO DRUMMOND

Prefeito Municipal de Araxá

Eustáquio de Lima
Patrícia Drummond de Ávila Lemos
Francisco Lamartine Leitão Júnior

Projeto de Lei N.º 197/2013


Altera a Lei n.º 3.517 que dispõe sobre Adicional de Urgência e dá outras providências 








